
REQUERIMENTO Nº         , DE 2021

(Do Sr. Charlles Evangelista)

Requer  a  inclusão  na  pauta  da  Ordem  do  dia  do

Plenário a PEC 22/2011 que acrescenta parágrafos

ao art. 198 da Constituição Federal, dispondo sobre a

responsabilidade financeira da União, co-responsável

pelo SUS, na política remuneratória e na valorização

dos profissionais que exercem atividades de agente

comunitário  de  saúde  e  de  agente  de  combate  às

endemias.

Senhor Presidente: 

Requeiro  a Vossa Excelência,  com fundamento  no art.  114,  inciso  XIV do

Regimento Interno desta Casa, a inclusão na pauta da Ordem do dia do Plenário a PEC

22/2011 que acrescenta parágrafos ao art. 198 da Constituição Federal, dispondo sobre a

responsabilidade financeira da União, co-responsável pelo SUS, na política remuneratória

e  na  valorização  dos  profissionais  que  exercem atividades  de agente  comunitário  de

saúde e de agente de combate às endemias.

JUSTIFICAÇÃO

Os agentes comunitários da saúde e os agentes de endemia são profissionais

de extrema importância na implementação do Sistema Único de Saúde (SUS), tendo em

vista que são eles responsáveis por fortalecerem a integração entre os serviços sociais

prestados  pelo  poder  público  com  a  comunidade  local,  sendo  assim,  diante  da

necessidade  de  valorização  destas  duas  categorias  na  composição  das  equipes

multiprofissionais de saúde e no contexto da saúde pública do país, em especial no êxito

da atenção primária à saúde é que solicito a inclusão da PEC acima na pauta da Ordem

do Dia para analise e votação.

Sala da Comissão, em     de                   de 2021.

Deputado Charlles Evangelista PSL/MG
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Charlles Evangelista
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